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Prefeitura Municipal de Rosana 
C.N.P.J.67.662.452/0001-00 

Fone/PABX: (18) 3288-1201 - Fax: (18) 3288-1 186 

Avenida José Laurindo, 1540 - Ox. Postal 01 - CEP 19.273-000 - Município de ROSANA - Estado de São Paulo 

LEI MUNICIPAL Nº, 931/2006, DE 25/08/2006. 

AUTORIA DO VEREADOR JANILSON DE 
SOUZA CAVALCANTE 

“Dispõe sobre: Institui a Semana Municipal da Luta 
contra o Câncer de Colo de Utero”. 

“JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Rosana - SP, no uso de suas atribuições, FAZ 
SABER, que a Câmara Municipal de Rosana, SP, 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Municipal.” 

Artigo 1º - Fica instituída no Município de Rosana a Semana da Luta contra o Câncer de 
Colo de Utero, a ser realizada na quarta semana do mês de agosto de cada ano. 

Artigo 2º - — O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei por Decreto, no prazo de 
30 (trinta) dias, estabelecendo critérios ao desenvolvimento das atividades e 

publicidade da campanha de que trata o Artigo 1º desta Lei. 

Artigo 3º- — EstaLeientraem vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto 
de 2006. 
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RANDIR PINHEIRO 
Prefeito Municipal 


